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ESTADO DA PARAIBA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
E cooRoeunçÃo políncn

LEI No lloo ,/
De, 04 de junho de í999.

RECONHECE DE UTILIDADEpúelrce o cENTRo DE
ASSESSORTA E EDUCAçÃO PARA
o TRABALHo cAET E oÁ
ourRAs PRovtDÊrucns.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte,

LEI

ArL ío - Fica reconhecido como de Utilidade Pública o
CENTRO DE ASSESSORIA E EDUCAçÃO PARA O TRABALHO -
CAET.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. m-se as disposições em contrário.
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